DECRETO LEGISLATIVO Nº 255, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre concessão de comenda “ALEXANDRE TORQUETTI” às pessoas nascidas em Timóteo que se destacarem fora do município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º . Fica instituído a comenda “ALEXANDRE TORQUETTI”, às pessoas nascidas em Timóteo, que alcançarem valoroso destaque em suas áreas de atuação fora do município, elevando sobre maneira o nome de nossa cidade.

Parágrafo único . A ligação das pessoas com o município de Timóteo será comprovada via Carteira de Identidade, Certidão de Nascimento ou outro documento legal, pertinente no país.

Art. 2º.  É vedada a homenagem constante do art. 1º aos ocupantes de cargo eletivo. 

Art. 3º. A comenda “ALEXANDRE TORQUETTI” será conferida duas vezes ao ano, sendo a primeira na semana do dia 19 de abril, período em que se comemora  aniversário de Timóteo, e a segunda no segundo semestre, na semana do dia 31 de outubro, período que se comemora aniversário da Arcellor Mittal, em sessão solene da casa, mediante decreto legislativo, após aprovação plenária.

§ 1º - Cada vereador apresentará proposta de 02 (dois) homenageados, por ano, com respectivo “curriculum vitae” e breve histórico de sua vida, comprovando ser o mesmo destaque na sua área de atuação, via decreto legislativo.

§ 2º – Para escolha dos indicados a receber homenagem, será constituída comissão formada por membros da Câmara e representantes de entidades civis organizadas. 

Art. 4º. A comenda “ALEXANDRE TORQUETTI” será representada por uma placa de Inox nas cores do nosso município, contendo o Brasão de Timóteo e no verso a seguinte inscrição: 

“A Câmara Municipal tem a honra de conferir a Comenda “Alexandre Torquetti” ao Sr.(a) (nome do homenageado), pela brilhante carreira alcançada fora do município de Timóteo (especificar área de atuação), carreira essa que tem contribuído para dignificar o nome de Timóteo, e que enche de orgulho ter um filho com tamanha magnitude.”

Art. 5º.  A Câmara Municipal de Timóteo manterá um livro de registro contendo nome do agraciado com a comenda e concederá as homenagens a partir do ano de 2010. 

Art. 6º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.
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